
T E R M O  D E  C O M P R O M I S S O -  C J

O Aluno (a) e seu responsável legal

através deste documento, toma ciência

das normas do Centro da Juventude, e se comprometem a realizarem para o bom andamento das atividades da qual tenha
escolhido. Contatos/Whats: (41)________-________ / (41)________-________.

Direitos:
1. Participar das atividades ofertadas pelo Centro da Juventude;

2. Usufruir das dependências conforme as normas e critérios estipulados;
3. Ter acesso aos programas e políticas ofertadas pelo Centro;

4. Opinar, e participar dos grupos onde se faz a gestão do Centro;

Deveres:
1. Respeitar colegas, professores, estagiários e oficineiros neste ambiente;

2. Participar das atividades e ser assíduo não podendo atingir 3 faltas no mês, e quando faltar justificar aos 
professores ou à Coordenação do Centro através de atestado médico ou comunicado do responsável legal;

3. Zelar pelos seus pertences, não esquecer nas dependências evitando extravios;
4. Zelar pela segurança do Centro da Juventude, não trazendo objetos que traga riscos aos demais alunos e 

funcionários e também não trazer pessoas que não esteja devidamente matriculadas nas atividades;
5. Comunicar a equipe de funcionários quaisquer irregularidades que vierem ocorrer no espaço ou durante as 

atividades;
6. Durante os horários das atividades, só serão permitidas as saídas do ambiente de aula, com autorização 

do professor e sobre ser dispensado mais cedo apenas mediante pedido por escrito ou via telefone do 
responsável legal ou Instituição de Ensino;

O não cumprimento desse termo de compromisso implicará em afastamento temporário das atividade ou desligamento.

S O B R E  U S O  D E  I M A G E M
Ao responsável, autoriza o uso de imagem e som do (a) seu (sua) filho (a), em qualquer material entre fotos e documentos para
serem utilizados em divulgações, campanhas promocionais e institucionais do Centro da Juventude Governador José Richa, com
sede à rua Deputado Max Rosemann n° 100, Jardim São Venâncio, bairro Cachoeira - Almirante Tamandaré - PR.

A p r e s e n t e a u t o r i z a ç ã o é c o n c e d i d a a t í t u l o g r a t u i t o , a b r a n g e n d o o u s o d e
i m a g e m a c i m a m e n c i o n a d a e m t o d o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l e n o e x t e r i o r , s o b
q u a l q u e r  f o r m a  e  m e i o s .

S O B R E  A P T I D Ã O  F Í S I C A
O p a r t i c i p a n t e d a a t i v i d a d e o u s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l , t e m c i ê n c i a q u e e s t á e m
p e r f e i t a s a ú d e e a p t o a p a r t i c i p a r d e a t i v i d a d e f í s i c a o u e s p o r t i v a . N o c a s o s e
e x i s t i r a l g u m p r o b l e m a d e s a ú d e d e v e s e r c o m u n i c a d o n o a t o d a m a t r í c u l a e
a p r e s e n t a r  a u t o r i z a ç ã o  m é d i c a  p a r a  a s s i m  p o d e r  s e r  d e v i d a m e n t e  m a t r i c u l a d o .

Almirante Tamandaré, _________ de ______________________________ de 2026.

Requerente
(Responsável pelo Aluno)

Assinatura eletrônica gov.br

Orientação para inscrição online:assine este PDF no portal oficial gov.br, baixe o arquivo assinado e anexe-o no formulário. Se a assinatura
eletrônica for inválida, a inscrição não será validada.


